
19ª Legislatura                  1ª Sessão Legislativa

ATA DA 11  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 22 DE ABRIL DE 2025  

Presidência: Edicarlos Vieira, Daniel Lemos Dias Pereira e Mariana Cergoli Janeiro.
1.ª Secretário: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretária: Mariana Cergoli Janeiro.

Vereadores presentes: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz 
Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior,  
José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, 
Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da 
Silva e Tiago Leandro.

Vereadores ausentes: Leandro Jeronimo Basson.

ABERTURA – Às 09h06 min (nove horas e seis minutos) do dia 22 de abril de 2025 iniciou-se 
a  11ª Sessão  Ordinária  da  19ª  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  no  Plenário 
“Vereador Antônio Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente,  Edicarlos Vieira, secretariado 
pelos Vereadores  José Antônio Kachan Júnior e Mariana Cergoli Janeiro, solicitou aos Edis 
que  registrassem presença  para  o  início  dos  trabalhos.  Registraram a  presença  os  Edis: 
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra 
Filho,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  José  Carlos  Ferreira  Dias  e  Mariana  Cergoli  Janeiro. 
Ausentes: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Daniel  
Lemos Dias Pereira,  João Victor  Ramos,  Leandro Jeronimo Basson,  Madson Henrique do 
Nascimento Santos, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, 
Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro.  Com sete Vereadores presentes, a Presidência 
declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção  de  Deus”.  PEQUENO  EXPEDIENTE –  a) 
MATÉRIAS  APRESENTADAS:  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  1.161/2025  - 
LEANDRO JERONIMO BASSON - Altera o Código de Obras e Edificações para prever redes 
de  proteção  em  condomínios  residenciais  verticais;  MOÇÃO  Nº  52/2025  -  MADSON 
HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS  -  APELO  ao  Governo  Federal  pela  urgente 
normalização  do  abastecimento  dos  medicamentos  de  alto  custo  e  de  uso  contínuo  em 
Jundiaí-SP; MOÇÃO Nº 53/2025 - HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA FILHO - Repúdio à 
iniciativa do Governo do Estado de São Paulo de privatizar fazendas do Instituto Agronômico  
de Campinas-IAC; MOÇÃO Nº 54/2025 - MARIANA CERGOLI JANEIRO - APOIO ao PL nº 
1.655/2022, de autoria da Deputada Federal Maria do Rosário PT/RS, que dispõe sobre as 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos 
sistemas de ensino e suas instituições; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI Nº  14.661/2025 - PAULO SERGIO MARTINS - Altera a 
Lei 10.307/2025, que instituiu a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno  do  Espectro  Autista-TEA,  para  dispor  sobre  o  fornecimento  gratuito  de  fones 
antirruído; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO 
DE LEI Nº  14.665/2025 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Institui o Programa “De Volta ao 
Trabalho”, para a reinserção de idosos no mercado de trabalho, e dispõe sobre a criação do 
“Banco de  Oportunidades”,  de  cadastro  e  divulgação  de vagas  de trabalho;  e  PARECER 
CONTRÁRIO  DA  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  ao  PROJETO  DE  LEI Nº 
14.669/2025 - CARLA BASILIO -  Cria a Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia. b) 
REQUERIMENTO APRESENTADO: à Presidência: 28, Henrique Carlos Parra Parra Filho. c) 
INDICAÇÕES DESPACHADAS: 1.147 a 1.151, de José Carlos Ferreira Dias; 1.152 a 1.161, 
de Leandro Jeronimo Basson; 1.162, de João Victor Ramos; 1.163 a 1.172, de Carla Basilio; P
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1.173 e 1.174, de Henrique Carlos Parra Parra Filho; 1.175, de Cristiano Vecchi Castro Lopes;  
1.176 a 1.179, de Quézia Doane de Lucca; e 1.180 e 1.181, de Romildo Antonio da Silva. d) o 
Presidente informou que o resumo da correspondência recebida do Executivo e de origens 
diversas,  as  listas  do  requerimento  à  Presidência  e  das  indicações  se  encontravam 
disponíveis  eletronicamente.  TRIBUNA LIVRE –  Falaram os seguintes  cidadãos:  James 
Guilherme  Mantovani,  sobre  “Lei  das  Libras”;  e  Terezinha  O.  Jesus,  sobre  “Maior 
visibilidade para os deficientes de Jundiaí”. A Presidência suspendeu a sessão para que os 
Edis  homenageassem  a  Sra.  Neide  Jayme  Rodrigues  Gonçalves,  iniciativa  do  Vereador 
Madson Henrique do Nascimento Santos. Reabertos os trabalhos, o Vereador José Antônio 
Kachan  Júnior  requereu  um  minuto  de  silêncio  pelo  falecimento  do  Papa  Francisco.  Em 
seguida, deu-se início à ORDEM DO DIA – Procedida a verificação de quórum, constatou-se a 
presença em plenário, naquele momento, dos Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Cristiano 
Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique 
Carlos  Parra  Parra  Filho,  João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  José  Carlos 
Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Paulo Sergio 
Martins, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago 
Leandro.  Ausentes: Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio e Leandro Jeronimo Basson.  
ATA – Regimentalmente, foi considerada aprovada, sem impugnação, a Ata referente à 10ª 
Sessão Ordinária, realizada em 15 de abril de 2025. Passou-se ao ITEM 01.  PROJETO DE 
LEI  Nº  14.259/2023  -  JOSÉ  ANTÔNIO  KACHAN  JÚNIOR  -  Cria  a  Campanha  de 
Conscientização quanto à Epidermólise Bolhosa. Debateu o Edil José Antônio Kachan Júnior. 
Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos 
Santos,  Carla  Basilio,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Faouaz 
Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior,  
José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, 
Paulo Sergio Martins, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro;  
ausentes os Edis: Leandro Jeronimo Basson e Quézia Doane de Lucca (regimentalmente, a  
presidência  não  vota).  Portanto,  com  dezesseis  votos  favoráveis,  o  projeto  de  lei  foi  
APROVADO e, passou-se ao ITEM 02. PROJETO DE LEI Nº 14.517/2025 - PAULO SERGIO 
MARTINS - Cria canal de denúncias, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, sobre fogos 
de artifício, queimadas e perturbação do sossego. Em questão de ordem, o Vereador Paulo  
Sergio Martins requereu a retirada do PROJETO DE LEI Nº 14.517/2025, de sua autoria; a 
Presidência submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário.  Não houve debates. 
Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos 
Santos,  Carla  Basilio,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Faouaz 
Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior,  
José Carlos Ferreira Dias, Mariana Cergoli Janeiro, Paulo Sergio Martins, Rodrigo Guarnieri 
Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro;  ausentes  os  Edis:  Leandro  Jeronimo 
Basson,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  e  Quézia  Doane  de  Lucca 
(regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com quinze votos favoráveis, o projeto de 
lei  foi  RETIRADO e, passou-se ao  ITEM 03.  PROJETO DE LEI Nº 14.650/2025 -  CARLA 
BASILIO - Institui e inclui no Calendário de Eventos o “DIA MUNICIPAL DA LUTA CONTRA 
AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS” (20 de setembro).  Debateram os Edis:  Carla  Basilio,  José 
Carlos Ferreira Dias e Adriano Santana dos Santos. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson 
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro 
Lopes, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, 
José Antônio Kachan Júnior,  José Carlos Ferreira  Dias,  Madson Henrique do Nascimento 
Santos,  Mariana Cergoli  Janeiro,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane de Lucca,  Romildo 
Antonio da Silva e Tiago Leandro;  ausentes os Edis: Leandro Jeronimo Basson e Rodrigo 
Guarnieri  Albino  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento  ocupada  pelo 
Vereador Daniel Lemos Dias Pereira). Portanto, com dezesseis votos favoráveis, o projeto de 
lei  foi  APROVADO  e,  passou-se  ao  ITEM  04.  PROJETO  DE  LEI  Nº  14.672/2025  - 
COLEGIADO  DE  VEREADORES  -  Denomina  “Quadra  Poliesportiva  EMERSON  MOURA 
LEITE” a quadra do Complexo Cultural, Educacional e Esportivo Léo Pereira Lemos Nogueira.  P
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Debateu  o  Edil  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson 
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel 
Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos,  
Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Mariana  Cergoli  Janeiro,  Paulo  Sergio  Martins,  
Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro ; 
ausentes os Edis:  Carla Basilio,  José Antônio Kachan Júnior,  José Carlos Ferreira Dias e 
Leandro Jeronimo Basson (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com quatorze 
votos favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO e, passou-se à EMENDA REDAÇÃO Nº 01 
ao  PROJETO  DE  LEI  Nº  14.672/2025,  de  autoria  do  Vereador  Edicarlos  Vieira,  que  
acrescenta croqui. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano 
Santana  dos  Santos,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Faouaz 
Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior,  
José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, 
Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da 
Silva  e  Tiago  Leandro;  ausentes  os  Edis:  Carla  Basílio  e  Leandro  Jeronimo  Basson 
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  dezesseis  votos  favoráveis,  a  
emenda  foi  APROVADA  e,  passou-se  ao  ITEM  05.  MOÇÃO  Nº  34/2025  -  LEANDRO 
JERONIMO BASSON - APOIO ao Projeto de Lei 5.064/2023, de autoria do Senador Hamilton 
Mourão,  que  concede  anistia  aos  acusados  e  condenados  em  razão  das  manifestações 
ocorridas em Brasília, na Praça dos Três Poderes, no dia 8 de janeiro de 2023. A Presidência  
informou sobre o Requerimento à Presidência nº 29/2025, de retirada da MOÇÃO Nº 34/2025,  
de autoria do Vereador Leandro Jeronimo Basson, sendo DEFERIDA e, passou-se ao ITEM 
06.  MOÇÃO Nº  45/2025 -  HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA FILHO -  APOIO à PEC 
8/2025, da deputada Erika Hilton (PSOL-SP) e outros, que dá nova redação ao inciso XIII, do 
artigo 7° da Constituição Federal para dispor sobre a redução da jornada de trabalho para  
quatro dias por semana no Brasil.  Debateram os Edis:  Henrique Carlos Parra Parra Filho, 
Romildo  Antonio  da Silva,  Madson Henrique do Nascimento  Santos,  Tiago Leandro,  José 
Carlos Ferreira Dias e Rodrigo Guarnieri  Albino.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano 
Santana dos Santos, Henrique Carlos Parra Parra Filho, Mariana Cergoli Janeiro e Romildo  
Antonio da Silva.  Votaram contrariamente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Cristiano 
Vecchi Castro Lopes, Daniel  Lemos Dias Pereira,  Faouaz Taha, João Victor Ramos, José 
Carlos  Ferreira  Dias,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Quézia  Doane  de  Lucca,  
Rodrigo  Guarnieri  Albino  e  Tiago  Leandro;  ausente  os  Edis:  Carla  Basilio,  José  Antônio 
Kachan  Júnior,  Leandro  Jeronimo  Basson  e  Paulo  Sergio  Martins  (regimentalmente,  a  
presidência não vota).  Portanto, com quatro votos favoráveis e com dez votos contrários, a 
moção foi REJEITADA. Falaram em justificativa de voto os Edis: Romildo Antonio da Silva, 
Henrique Carlos Parra Parra Filho, Madson Henrique do Nascimento Santos e José Carlos  
Ferreira Dias. E, passou-se ao  ITEM 07.  MOÇÃO Nº  46/2025 - JOÃO VICTOR RAMOS - 
APOIO ao Projeto de Lei n° 968/2025, de autoria do Deputado Federal Felipe Becari (UNIÃO)  
que institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Lipedema e dá outras  
providências.  Debateu o Edil João Victor Ramos.  Votaram favoravelmente os Edis: Adilson 
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro 
Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João 
Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior, José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do  
Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da 
Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira, Leandro Jeronimo Basson e Paulo 
Sergio  Martins  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento  ocupada  pela 
Vereadora  Mariana  Cergoli  Janeiro).  Portanto,  com  quinze  votos  favoráveis,  a  moção  foi 
APROVADA e, passou-se ao ITEM 08. MOÇÃO Nº 47/2025 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA 
- APOIO à Lei n.º 15.100, de iniciativa do Deputado Federal Alceu Moreira, que dispõe sobre a 
utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos 
públicos e privados de ensino da educação básica.  Debateram os Edis: Romildo Antonio da 
Silva e Faouaz Taha.  Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha, Henrique P
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Carlos  Parra  Parra  Filho,  João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  José  Carlos 
Ferreira Dias, Quézia Doane de Lucca e Romildo Antonio da Silva. Votaram contrariamente os 
Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Rodrigo 
Guarnieri  Albino  e  Tiago  Leandro;  ausentes  os  Edis:  Edicarlos  Vieira,  Leandro  Jeronimo 
Basson  e  Paulo  Sergio  Martins (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento 
ocupada pela Vereadora Mariana Cergoli  Janeiro).  Portanto, com quatro votos contrários e 
com onze votos favoráveis, a moção foi APROVADA e, passou-se ao ITEM 09.  MOÇÃO Nº 
48/2025 - ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR - APOIO ao Projeto de Lei nº 2.294/2024,  
de autoria do Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), que altera a Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina e dá outras providências, para  
instituir o Exame Nacional de Proficiência em Medicina. Debateram os Edis: Adilson Roberto 
Pereira Junior e Romildo Antonio da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto 
Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,  Carla Basilio,  Cristiano Vecchi  Castro Lopes, 
Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, José Antônio  
Kachan Júnior, José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia 
Doane  de  Lucca,  Rodrigo  Guarnieri  Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro ; 
ausentes os Edis: Edicarlos Vieira, João Victor Ramos, Leandro Jeronimo Basson e Paulo  
Sergio  Martins (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento  ocupada  pela 
Vereadora Mariana Cergoli  Janeiro).  Portanto, com quatorze votos favoráveis, a moção foi 
APROVADA e,  passou-se  ao  ITEM 10.  MOÇÃO Nº  49/2025 -  MADSON HENRIQUE DO 
NASCIMENTO  SANTOS,  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  REPÚDIO  à  proposta  do 
Governo  do  Estado  de  São  Paulo  para  instalação  de  47  novas  praças  de  pedágio  no 
Programa  de  Concessão  das  Rodovias  do  Lote  Noroeste.  Debateram  os  Edis: Madson 
Henrique do Nascimento Santos, José Carlos Ferreira Dias, Romildo Antonio da Silva, Adilson 
Roberto Pereira Junior e Edicarlos Vieira.  Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto 
Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,  Carla Basilio,  Cristiano Vecchi  Castro Lopes, 
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José  
Carlos  Ferreira  Dias,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Quézia  Doane  de  Lucca,  
Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Daniel 
Lemos Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Jeronimo Basson e Paulo Sergio 
Martins  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no  momento  ocupada  pela  Vereadora 
Mariana Cergoli Janeiro). Portanto, com quatorze votos favoráveis, a moção foi APROVADA e, 
passou-se ao  ITEM 11.  MOÇÃO Nº 50/2025 -  QUÉZIA DOANE DE LUCCA -  APOIO ao 
Projeto de Lei 3.898/2024, de autoria do Deputado Federal Antônio Carlos Rodrigues (PL/SP),  
que  altera  a  Lei  nº  10.257,  de  10  de  julho  de  2001,  para  dispor  sobre  flexibilização  de 
parâmetros  urbanísticos  de  ocupação  como  mecanismo  de  incentivo  para  instalação  de 
teatros  e  cinemas  de  rua.  Em questão  de  ordem,  a  Vereadora  Quézia  Doane  de  Lucca 
requereu  a  retirada  da  MOÇÃO  Nº  50/2025,  de  sua  autoria,  sendo  DEFERIDA  pela 
Presidência e, passou-se ao ITEM 12. MOÇÃO Nº 51/2025 - EDICARLOS VIEIRA - APELO ao 
Governador  do  Estado  de  São  Paulo  para  que  o  Hospital  Regional  de  Jundiaí  atenda 
prioritariamente aos municípios da Região Metropolitana de Jundiaí e Itatiba.  Debateu o Edil 
Edicarlos Vieira. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, 
Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  Henrique  Carlos  Parra  Parra  Filho,  João  Victor  Ramos, 
Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino,  
Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro; ausentes os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, 
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior, José 
Carlos Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a 
presidência  não  vota,  no  momento  ocupada  pela  Vereadora  Mariana  Cergoli  Janeiro). 
Portanto, com onze votos favoráveis, a moção foi APROVADA.  A Presidência, no momento 
ocupada pela Vereadora Mariana Cergoli Janeiro, comunicou sobre a realização de Reunião 
Pública em Comemoração ao Dia do Escoteiro,  de iniciativa do Vereador Cristiano Vecchi  
Castro Lopes, a ser realizada no dia 23 de abril de 2025, às dezoito horas, no Plenário da 
Câmara  Municipal  de  Jundiaí.  Em  ato  contínuo,  foi  comunicado  sobre  a  realização  de 
Audiências Públicas no Plenário da Câmara: no dia 24 de abril de 2025, às dezenove horas,  P
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            (Ata da 11ª Sessão Ordinária – 22 de abril de 2025 – fl. 5)

será discutido o Projeto de Lei nº 14.516/2025, de autoria do Vereador Henrique Carlos Parra  
Parra Filho, que proíbe a escala de trabalho 6x1 nas terceirizações, contratações de obras e 
serviços, e nas celebrações de parcerias públicas ou privadas realizadas pela Poder Público  
Municipal; e dá outras providências; e no dia 30 de abril de 2025, às dezenove horas, será  
discutido o Projeto de Lei de nº 14.643/2025, que altera a Lei nº 10.051/2023, de autoria do 
Vereador Faouaz Taha, que instituiu o Programa DETOX DIGITAL, de prevenção ao abuso da 
exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por crianças e bebês, 
para incluir  alertas sobre o “Brain Rot”  (cérebro podre).  E,  por  conseguinte,  passou-se ao  
GRANDE EXPEDIENTE – A verificação eletrônica registrou a presença em plenário, naquele 
momento,  dos  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Carla  Basilio,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz 
Taha,  Henrique  Carlos  Parra  Parra  Filho,  João  Victor  Ramos,  José  Carlos  Ferreira  Dias, 
Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Quézia Doane de Lucca,  
Rodrigo  Guarnieri  Albino,  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Tiago  Leandro.  Ausentes:  Adilson 
Roberto  Pereira  Junior,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  José 
Antônio Kachan Júnior, Leandro Jeronimo Basson e Paulo Sergio Martins. Usaram da palavra 
os Edis: Faouaz Taha, José Carlos Ferreira Dias, Quézia Doane de Lucca e Rodrigo Guarnieri  
Albino. ENCERRAMENTO – Estavam presentes em Plenário, naquele momento, conforme foi 
constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Edicarlos Vieira, José Carlos Ferreira Dias, 
Mariana Cergoli Janeiro e Rodrigo Guarnieri Albino. Ausentes: Adilson Roberto Pereira Junior,  
Adriano Santana dos Santos, Carla Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias 
Pereira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio  
Kachan Júnior, Leandro Jeronimo Basson, Madson Henrique do Nascimento Santos, Paulo 
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro. A sessão 
foi  encerrada  pelo  Presidente  às  14h17min  (quatorze  horas  e  dezessete  minutos).  Para 
registro,  foi  lavrada  esta  Ata,  que  vai  assinada  pelos  Senhores  Presidente,  1.º  e  2.º  
Secretários da Mesa da Câmara.----------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.ª SECRETÁRIA
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